
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
LEI Nº 2.384/2023

“Altera dispositivo da Lei n. 2161/2019, visando
ampliar a vida útil dos táxis de 08 para 15
anos”.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ,
Estado do Paraná, aprovou e eu, Gerson Colodel, Prefeito
Municipal, e de acordo com o que dispõe o artigo 69, IV da Lei
Orgânica Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º O artigo 11 da Lei Municipal Nº 2161/2019 de 14 de
outubro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 11. Os veículos inscritos ou a ser incluídos no sistema de
exploração dos serviços de táxis, deverão ter no máximo 15
(quinze) anos de idade, comprovados pelo ano/modelo, desde
que apresentem plenas condições de uso e, comprovados
mediante vistoria feita pelo DETRAN - Almirante Tamandaré-
PR encaminhado pelo órgão competente.
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALMIRANTE
TAMANDARÉ-PR, em 11 de julho de 2023.
 
GERSON COLODEL
Prefeito Municipal 
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